
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2175152-09.2015.8.26.0000

Relator(a): CAMARGO PEREIRA

Órgão Julgador: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

  Vistos

  Cuida-se de agravo de instrumento contra 

decisão (f ls. 19/22), proferida nos autos de ação civi l pública 

promovida pela agravante, que reconheceu a incompetência da 

Justiça Estadual para julgamento da ação e determinou a remessa 

dos autos à Just iça Federal.

  Aduz a agravante, em síntese, que ajuizou 

ação civil pública em face do Município de São Paulo, ora agravado, 

e suas respectivas autoridades de trânsito e tráfego, pugnando pela 

concessão da tutela antecipada a f im de que os limites de 

velocidades nas Marginais Tietê e Pinheiros retornem à normalidade, 

aos limites anteriores. Todavia, o Juízo a quo  deixou de apreciar o 

pedido de antecipação da tutela e remeteu os autos à Justiça 

Federal da Capital,  sob o argumento de que a OAB constitui um 

serviço público independente, com atribuições inst itucionais 

eminentemente federais. Sustenta a agravante que a r. decisão 

deverá ser reformada, porquanto o Supremo Tribunal Federal,  

quando do julgamento da ADI 3026, reconheceu que a OAB é uma 
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entidade de serviço público sui generis,  restando, assim, 

estabelecida a competência da Justiça Estadual para processamento 

e julgamento das ações de seu interesse funcional e profissional. 

Requer, desta forma, a) o deferimento do efeito ativo, a f im de que 

os l imites de velocidade nas Marginais Tietê e Pinheiros retornem 

aos limites anteriormente fixados; b) a reforma imediata da decisão 

agravada, a f im de que se reconheça a competência da Justiça 

Estadual, determinando-se a manutenção da ação na 11ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de São Paulo.

.

O douto magistrado fundamentou sua decisão 

da seguinte forma:

“ ( . . . )

A ré alegou a pre l iminar de incompetência absoluta da Just iça 

Estadual para julgar a causa. Desta pre l iminar,  tomou ciência o 

Minis tér io Públ ico e se manifestou a autor ia.

A pre l iminar de incompetência da Just iça Estadual deve ser acolhida.

O art igo 109, da Const i tuição Federal dispõe:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I  -  as causas em que a União,  entidade autárquica ou empresa 

públ ica federal forem interessadas na condição de autoras,  rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência,  as de acidentes 

de trabalho e as sujei tas à Justiça Elei toral e à Justiça do 

Trabalho;

Diante da interpretação deste ar t igo a doutr ina e jur isprudênc ia 

major i tár ia,  entendiam que a Ordem dos Advogados do Brasi l  era uma 

autarquia federal ,  haja v ista, suas at r ibuições em re lação aos membros 

de sua c lasse prof iss ional.  Portanto, não exist iam dúv idas em relação 

à competênc ia da Just iça Federal  para apreciar as causas envolvendo 

a Ordem dos Advogados do Brasi l .

Ocorre que em junho de 2.006,  no ju lgamento da ADI 3026/DF,  o 

Supremo Tr ibunal Federal  entendeu que a Ordem dos Advogados do 

Brasi l  não era uma autarquia, mas um serviço públ ico independente,  
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uma categor ia impar ao elenco das personal idades jur ídicas existentes 

no d ire ito  brasi lei ro.

Diante deste entendimento,  uma parte dos operadores do d ire ito  

começou a entender que a Just iça Federal não era mais  competente 

para julgar as causas da Ordem dos Advogados do Brasi l ,  pois  es ta 

não era mais  uma autarquia federal.

Com efei to,  começaram a surgi r  conf l i tos de competênc ia entre juízos 

estaduais e federais ,  envolvendo as ações da Ordem dos Advogados 

do Brasi l .  

Esses conf l i tos foram decididos pelo Super ior  Tr ibunal de Just iça, cuja 

2ª  Turma entendeu que a Just iça Federal cont inua competente para 

ações envolvendo a Ordem dos Advogados do Brasi l  (AgRg no Resp 

1.255.052-AP, Rel.  Min. Humber to Mar t ins).

Neste ju lgado,  a 2ª Turma do Super ior  Tr ibunal de Just iça entendeu 

que deve ser observado à or igem da função que foi  delegada ao 

representante da Ordem dos Advogados do Bras i l .

Relatou o Ministro:

A questão agora passa a ter outro enfoque e visa a elucidar qual a 

natureza da função que é delegada ao presidente da seccional da 

OAB. A esse respeito,  não há como chegar a outra resposta senão 

a de que a função exercida pela referida autoridade é 

eminentemente federal.

Isso porque, o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil ,  em 

seu art .  44 I  e I I ,  estabelece que a OAB tem por f inalidade: "a)  

defender a Consti tuição, a ordem jurídica do Estado democrático 

de direito, os direitos humanos, a justiça social ,  e  pugnar pela boa 

aplicação das leis,  pela rápida administração da justiça e pelo 

aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas; b) 

promover,  com exclusividade, a representação,  a defesa, a seleção 

e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do 

Brasil ."

Ambas as funções desempenhadas pela OAB possuem natureza 

federal.  Não há como conceber que a defesa do Estado 

Democrático de Direito, dos Direi tos Fundamentais etc.  e a 

regulação da profissional  dos advogados consti tuam atribuições 

delegadas pelos Estados Membros.
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Portanto, o presidente da seccional  da OAB exerce função 

delegada federal,  motivo pelo qual,  a competência para o 

julgamento do mandado de segurança contra ele impetrado é da 

Just iça Federal.

No mesmo sent ido os seguintes  ju lgados do Super ior  Tr ibunal  de 

Just iça:

CC 111.914

CC 113.880

CC 108.349

Portanto, se o representante da Ordem dos Advogados do Bras i l  

exerce uma função eminentemente federal ,  f ica ev idente que a 

inst i tuição presidida pelo mesmo também tenha esta função federal ,  

gerando competência absoluta da Just iça Federal.

Note-se que as ações de in teresse da Ordem dos Advogados do Brasi l  

são dis tr ibuídas na Just iça Federal,  inc lus ive as  ações de execução 

das contr ibuições de seus membros (Apelação Cível n° 

0011641-22.2011.4.03.6000/MS TRF-3) e a ação c iv i l  públ ica contra o 

exercíc io i legal  da advocacia (autos n° 0000194-91.2012.4.03.6100, da 

3ª da Vara Federal  de São Paulo).

A autora alega que neste caso, pode comparecer no juízo estadual 

como qualquer outra ent idade legi t imada pela Lei  n°  7.347/1985,  

ut i l izando-se da regra do fora e da competência do local  do dano,  

porém, cont inuando a le i tura do art igo 2°,  da Lei acima citada, ver i f ica-

se que o juízo será aquele que terá a competência funcional para 

processar e ju lgar a causa, que no caso da autora é o ju ízo federal.  O 

art igo 2° da Lei 7.347/1985 dispõe:

“Art.  2º  As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do 

local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional 

para processar e ju lgar a causa.”

Por f im,  para a União e o Ins t i tuto Nacional  de Seguro Social ( INSS) 

es tarem no juízo estadual,  há a necess idade de expressa previsão 

const i tuc ional (ar t igos 109, §1°,  2°  e 3° da Const i tuição Federal) ,  

s i tuação que não ocorre com a Ordem dos Advogados do Brasi l .

Posto isso,  ACOLHO a prel iminar de incompetência da Just iça 

Estadual  para o julgamento desta ação,  por entender que a Ordem dos 

Advogados do Brasi l  const i tui  um serviço públ ico independente, 
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categor ia impar  no elenco das personal idades jur ídicas ex istentes no 

direito bras i le iro, com atr ibuições ins t i tucionais eminentemente 

federais,  tendo a Just iça Federal como competente para julga a 

presente ação, nos termos do ar t igo 109,  inc iso I ,  da Const i tuição 

Federal.

Encaminhem-se os autos à Vara competente da Just iça Federal  da 

Capital,  com as homenagens deste ju ízo.”

Pois bem.

A questão cinge-se em saber se a Just iça 

Estadual é ou não competente para o julgamento das ações em que 

a Ordem dos Advogados do Brasil  - OAB é parte no processo.

 A decisão agravada está bem fundamentada e 

as alegações aqui trazidas pela agravante não são suf icientes para 

aquilatá-la de vício.

O artigo 2° da Lei n° 7.347/1985, que 

disciplina a ação civil  pública, estabelece que:

“Art .  2º  As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local 

onde ocorrer  o dano, cujo juízo terá competência funcional para 

processar e ju lgar a causa.”

A competência para o processamento e 

julgamento da ação civil  pública é funcional por força da própria lei. 

A consequência fundamental disso é que está a se tratar de uma 

competência absoluta.

Ademais, nos termos do disposit ivo 

supramencionado, a competência é do foro do local do dano que, in 
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casu ,  é a Capital do Estado e, neste ponto, não reside nenhuma 

controvérsia.

Pois bem, estabelecido que a competência é a 

do local do dano, é preciso examinar se a demanda correrá perante 

a Justiça Estadual ou Federal. 

 Para tanto, apl icam-se as regras 

estabelecidas no artigo 109 da Constituição Federal:

“Art .  109. Aos ju ízes federais compete processar e ju lgar:

I  -  as causas em que a União,  ent idade autárquica ou empresa públ ica 

federal forem interessadas na condição de autoras,  rés, ass istentes ou 

oponentes, exceto as de falênc ia,  as  de ac identes de t rabalho e as  

sujei tas  à Just iça Elei toral e à Just iça do Trabalho;”

 A OAB sempre foi t ida como uma entidade 

autárquica federal, contudo, com o julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 3026/DF pelo Supremo Tribunal Federal, 

f icou estabelecido o entendimento de que a OAB não é autarquia 

federal, mas sim uma entidade prestadora de serviço público 

independente, categoria ímpar no elenco das personalidades 

jurídicas existentes no direito brasi leiro. Confira-se ementa:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 

DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE. "SERVIDORES" DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO 

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO 

REGIME JURÍDICO NO MOMENTO DA APOSENTADORIA.  

INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO 

PÚBLICO (ART. 37, I I  DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).  INEXIGÊNCIA 
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DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS 

PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER 

JURÍDICO DA OAB. ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO 

INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS 

PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO 

BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. 

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37,  CAPUT, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 

1.  A Lei  n.  8.906, ar t igo 79,  § 1º,  possibi l i tou aos "serv idores" da OAB, 

cujo regime outrora era estatutár io,  a opção pelo regime celet is ta. 

Compensação pela escolha:  indenização a ser  paga à época da 

aposentador ia. 

2.  Não procede a alegação de que a OAB sujei ta-se aos di tames 

impostos à Adminis tração Pública Direta e Indireta.  

3.  A OAB não é uma ent idade da Adminis tração Indireta da União. A 

Ordem é um serviço públ ico independente, categor ia ímpar  no elenco 

das personal idades jur ídicas ex istentes no direito bras i le iro. 

4.  A OAB não está incluída na categor ia na qual  se inserem essas que 

se tem refer ido como "autarquias  espec iais" para pretender-se af i rmar 

equivocada independênc ia das hoje chamadas "agênc ias".  

5.  Por não consubstanciar uma ent idade da Administ ração Indireta,  a 

OAB não está sujei ta a controle da Adminis tração, nem a qualquer das 

suas partes está v inculada.  Essa não-vinculação é formal e 

mater ia lmente necessár ia.  

6.  A OAB ocupa-se de at iv idades at inentes aos advogados,  que 

exercem função const i tucionalmente pr iv i leg iada, na medida em que 

são indispensáveis à adminis tração da Just iça [ar t igo 133 da CB/88] .  É 

ent idade cuja f inal idade é afeita a at r ibuições, interesses e seleção de 

advogados.  Não há ordem de relação ou dependência entre a OAB e 

qualquer órgão públ ico. 

7.  A Ordem dos Advogados do Bras i l ,  cu jas  caracter íst icas são 

autonomia e independência, não pode ser  t ida como congênere dos 

demais órgãos de f iscal ização prof iss ional.  A OAB não está vol tada 

exclusivamente a f inal idades corporat ivas. Possui  f inal idade 

ins t i tucional.  

8.  Embora decorra de determinação legal,  o regime estatutár io imposto 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
17

51
52

-0
9.

20
15

.8
.2

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
1B

01
66

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

R
M

A
N

D
O

 C
A

M
A

R
G

O
 P

E
R

E
IR

A
.

fls. 795



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

aos empregados da OAB não é compat ível com a ent idade, que é 

autônoma e independente.  

9.  Improcede o pedido do requerente no sent ido de que se dê 

in terpretação conforme o art igo 37,  inc iso I I ,  da Const i tuição do Brasi l  

ao caput do art igo 79 da Lei  n.  8.906, que determina a apl icação do 

regime t rabalh ista aos serv idores da OAB. 

10. Incabível a exigênc ia de concurso públ ico para admissão dos 

contratados sob o regime trabalhis ta pela OAB. 

11. Pr incíp io da moral idade. Ét ica da legal idade e moral idade.  

Conf inamento do pr incíp io da moral idade ao âmbito da ét ica da 

legal idade, que não pode ser u ltrapassada,  sob pena de dissolução do 

própr io s istema. Desv io de poder ou de f inal idade. 12.  Ju lgo 

improcedente o pedido.”

  A despeito da superveniência desse 

entendimento pelo Pretório Excelso, já no que tange à competência 

para julgamento das ações em que a OAB figura como parte, não 

houve nenhuma alteração, mantendo-se a Just iça Federal como a 

competente para tal mister.

 Nesse mesmo sentido já se pronunciou o 

Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  

JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. OAB. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL MESMO APÓS 

O JULGAMENTO DA ADIN N.º 3.026/DF.  

1.  Mesmo após o julgamento da ADIn n.º  3.026/DF pelo STF, em 2006, 

no qual  se af irmou não ser a OAB autarquia ou ent idade v inculada à 

administração públ ica federal,  pers iste a competênc ia da Just iça 

Federal  para o julgamento das causas em que sejam parte a OAB ou 

órgão a ela v inculado. 

2.  Precedentes do STJ anter iores  e poster iores ao julgamento da ADIn 

n.º 3.026/DF. 
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3.  AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(AgRg no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 119.091,  Relator Min ist ro 

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 08/05/2013, 

SEGUNDA SEÇÃO)

 Ato contínuo, necessário se faz trazer à 

colação excerto de decisão do Superior Tribunal de Just iça, 

momento em que restou estabelecido que "As funções atribuídas à 

OAB pelo art. 44, I e II , da Lei n. 8.906/94 possuem natureza federal. 

Não há como conceber que a defesa do Estado Democrát ico de 

Direito, dos Direitos Fundamentais, a regulação da at ividade 

prof issional dos advogados, dentre outras, consti tuam atribuições 

delegadas pelos Estados Membros. (...) Portanto, o presidente da 

seccional da OAB exerce função delegada federal, motivo pelo qual 

a competência para o julgamento do mandado de segurança contra 

ele impetrado é da Just iça Federal". (AgRg. no REsp. nº 1255052-

AP, Rel. Min. Humberto Martins, Data do julgamento 06/11/2012)

 Por f im, consigne-se que a jurisprudência 

desta E. Corte Paulista é uníssona em estabelecer a competência 

absoluta da Justiça Federal para o julgamento das ações em que a 

Ordem dos Advogados do Brasil é parte no processo:

“APELAÇÃO. Embargos à Execução. IPTU. Imunidade Tr ibutár ia.  

Propr iedade pertencente à autarquia. Ordem dos Advogados do Brasi l .  

Sentença de improcedência. Execução f iscal  ajuizada em face da 

subseção da Ordem dos Advogados do Bras i l .  Competência absoluta 

da Just iça Federal.  Intel igência do ar t igo 109,  I ,  da CF. Nul idade da 

Sentença de improcedência. Recurso não conhecido.  Remessa dos 

autos à Just iça Federal .”

(Apelação nº 9000108-32.2008.8.26.0506 -  3ª Câmara Extraord inár ia 

de Direi to Públ ico  Rel.  Des. CLÁUDIO MARQUES  Julgada em 21 de 
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outubro de 2014)

“APELAÇÃO -  Ação dec laratór ia de inexistência de relação jur íd ico 

tr ibutár ia  ISS -  Sociedades de Advogados. Demanda a juizada por 

Subsecção da OAB. Competênc ia da Just iça Federal .  Inte l igênc ia dos 

ar t .  109, I  da CF. Recurso não conhecido,  com remessa dos autos ao 

Tr ibunal Regional Federal .”

(Apelação nº 0007951-19.2006.8.26.0363 -  14ª  Câmara de Dire ito  

Públ ico  Rel.  Des. João Alberto Pezar ini   Julgada em 9 de outubro de 

2014)

“Agravo de Ins trumento -  Ação de Obrigação de Fazer  Seccional de 

São Paulo da Ordem dos Advogados do Bras i l  que f igura no pólo 

passivo da ação -  Competência da Just iça Federal -  Precedentes do E.  

STJ, E. TJ/SP e desta E. 11ª Câmara de Direi to Públ ico -  Remessa dos 

autos à Just iça Federal  -  Competênc ia absoluta que deve ser  

reconhec ida de of íc io  Recurso não conhecido.”

(Agravo de Ins trumento nº 2142885-18.2014.8.26.0000 -  11ª Câmara 

de Direito Públ ico  Rel .  Des.  MARCELO L THEODÓSIO  Julgado em 

9 de setembro de 2014)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO  Cautelar inominada -  Ação ajuizada em 

face da Ordem dos Advogados do Bras i l  -  Ent idade cons iderada 

autarquia especial -  Competência da Just iça Federal para o ju lgamento 

da ação  Decisão dec l inando da competência mant ida  Recurso 

desprov ido.”

(Agravo de Ins trumento nº 2035541-12.2013.8.26.0000 -  2ª  Câmara de 

Dire ito  Pr ivado  Rel.  Des. José Car los Ferrei ra Alves  Julgado em 4 

de fevereiro de 2014)

“Agravo de ins trumento.  Decisão que reconheceu a incompetência 

absoluta da Just iça Estadual e determinou a remessa dos autos para 
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uma das Varas da Just iça Federal.  Admiss ibi l idade. Natureza jur ídica 

da Ordem dos Advogados do Brasi l  de autarquia federal de regime 

especial.  Adin 3026-DF que trata do regime trabalhista dos 

func ionár ios da OAB. Pedido de tramitação pr ior i tár ia não anal isado, 

tendo em v ista a possibi l idade de supressão de instância. Dec isão 

mant ida. Motivação da dec isão que é adotada como razão de dec idi r  

em Segundo Grau.  Apl icação do art .  252 do Regimento Interno deste 

Egrégio Tr ibunal  de Just iça.  Recurso não provido.”

(Agravo de Ins trumento nº 0134737-86.2013.8.26.0000 -  4ª  Câmara de 

Dire ito  Pr ivado  Rel.  Des. FÁBIO QUADROS -  Julgado em 8 de agosto 

de 2013)

“COMPETÊNCIA -  Ação movida contra a OAB v isando anulação de 

processo administ rat ivo discipl inar  -  Determinação de remessa à 

Just iça Federal,  por se t ratar a OAB de autarquia federal de regime 

espec ial  e,  portanto, submetida à jur isdição federal -  Entendimento da 

C. Cor te Super ior  no sent ido de ser competente a Just iça Federal para 

o julgamento das ações envolvendo decisões da OAB - Decisão 

mantida.  Agravo não provido, cassada a l iminar recursal concedida.”

(Agravo de Ins trumento nº 0268918-58.2012.8.26.0000 -  10ª Câmara 

de Direito Pr ivado  Rel .  Des.  João Car los  Salet t i   Julgado em 23 de 

abr i l  de 2013)

 Portanto, sendo a OAB um serviço público 

independente, categoria ímpar no elenco das personalidades 

jurídicas existentes no direito brasileiro, com atribuições 

insti tucionais eminentemente federais, era mesmo de rigor a remessa 

dos autos à Justiça Federal, porque é esta competente para 

processar e julgar a presente ação.

Processe-se o recurso com o indeferimento do 

pretendido efeito suspensivo.
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Intime-se o agravado, para que apresente 

contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 Após, abra-se vista dos autos à d. 

Procuradoria Geral de Justiça.

Int.

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

Camargo Pereira
Relator
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